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PORTARIA DAC Nº 003/06 
 
A Diretora Acadêmica da Faculdade de 
Apucarana, Profª. Ms. Joseane Balan da Silva, 
no uso das disposições regimentais; 
 

Considerando que alguns acadêmicos possam ter cursado outros cursos de graduação; 
 
Considerando que neste caso, há possibilidade de dispensa de discplina; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Estabecer o dia 24/03/2006 como prazo final para os acadêmicos 
solicitarem junto ao Setor de Protocolo, dispensa de disciplinas cursadas em outro curso 
de graduação. 
 

Art.2º Para tal solicitação, os acadêmicos deverão anexar ao pedido a 
seguite documentação: 

 
• Histórico Escolar; 
• Ementas/programas das disciplinas cursadas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário.  
 
 
Publique-se. 

    
Apucarana, 20 de março de 2006. 

       
 
 

Profª Ms. Joseane Balan da Silva 
                                                          Diretora Acadêmica 

 


